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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 
• Decreto Nº 01, de 01 de Fevereiro de 2022. 
• Decreto Nº 02, de 19 de janeiro de 2022. 
• Decreto Nº 03, de 15 de Fevereiro de 2022. 
• Portaria Nº 16, de 01 de Outubro de 2021. 
• Portaria Nº 17, de 05 de Outubro de 2021. 
• Portaria Nº 18, de 05 de Outubro de 2021. 
• Portaria Nº 19, de 03 de Novembro de 2021. 
• Portaria Nº 20, de 04 de Novembro de 2021. 
• Portaria Nº 21, de 29 de Novembro de 2021. 
• Resolução Nº 01/2022. 
• Resolução Nº 03, de 02 de Setembro de 2021. 
• Retificação ao Edital de Convocação da Assembleia Geral do Conisul 

para Reunião Extraordinária. 
• Resultado Final Processo Nº 0002126/2021 Assunto: Decisão do 

Processo Administrativo Sancionatório. 
• Decisão Final Processo Nº0002121/2021 - Assunto: Processo 

Administrativo Sancionatório. 
• Decisão Final Processo Nº 0002116/2021 - Assunto: Processo 

Administrativo Sancionatório. 
• Decisão Final Processo Nº 0002118/2021 - Assunto: Processo 

Administrativo Sancionatório. 
• Decisão Final Processo Nº0002110/2021 - Assunto: Processo 

Administrativo Sancionatório. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS  

Subsede: Avenida Paulo Falcão, Nº1.143 – Jatiúca - Maceió/AL - CEP: 57036-390 
Contatos: 82/ 3022-2067 – 3022-2068 

www.conisul.com.br 

 
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

DO CONISUL PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 
 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 

ESTADO DE ALAGOAS – CONISUL, no uso de suas atribuições e 
competências, torna pública a retificação ao Edital de Convocação da 
Assembleia Geral do CONISUL para reunião extraordinária, nos termos a seguir 
descritos, mantendo inalterados os demais termos do Edital.  

 
Na Edição N°2229, do Diário Oficial do Município de Penedo, do 

dia 09 de março de 2022, na página 3 – Ano X, 
 

1. Onde se lê: 
 “ a realizar-se no dia 15 de março de 2022, às 14:00h” 
 

2. Leia-se: 
“ a realizar-se no dia 16 de março de 2022, às 14:00h” 
 

 
 

Maceió/AL, 09 de março de 2022. 
 
 

Marcelo Beltrão Siqueira 
Presidente do CONISUL 
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Processo nº 0002126/2021
Assunto: Decisão do Processo Administrativo Sancionatório

RESULTADO FINAL

Ante a ausência de recurso pela empresa notificada, a decisão de fl. 64
transitou em julgado em 31/01/2022, sendo aplicada a empresa INNOVARE
INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS PLÁSTICAS EIRELI, em definitivo, a penalidade de
pagamento de multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso (23 dias),
o que corresponde ao valor de R$ 176,47 (cento e setenta e seis reais e quarenta e
sete centavos).

Ante ao exposto, encaminhem-se os autos ao Setor Financeiro, a fim de que
sejam adotadas as providências necessárias para o cumprimento da decisão de fl. 64.

Maceió/AL, 09 de fevereiro de 2022.

AMANDA MARTINS DOS ANJOS
Coordenadora de Gestão de Contratos
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PROCESSO Nº 0002121/2021
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório

DECISÃO FINAL

Cuidam-se os autos de processo administrativo sancionatório instaurado em face
da empresa D E A FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS EIRELI, CNPJ n.º 04.362.282/0001-28, detentora da Ata de
Registro de Preços n.º 04/2020, resultante do Pregão Eletrônico n.º 03/2020, em razão
do descumprimento das obrigações avençadas por meio da Ordem de Fornecimento nº
330/2021.

Adoto como motivação para decidir o quanto exposto no parecer jurídico de fls.
115/122, bem como o teor da decisão da Superintendente de fl. 123, a qual nega
provimento ao recurso, e, não havendo razões objetivas para discordar dos referidos
fundamentos, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, devendo ser aplicada, em
definitivo, a multa moratória, no importe de R$ 11.499,03 (onze mil quatrocentos e
noventa e nove reais e três centavos), e a multa compensatória, no valor de R$ 4.076,73
(quatro mil e setenta e seis reais e setenta e três centavos).

Ante ao exposto, encaminhem-se os autos ao Setor Financeiro, a fim de que
sejam adotadas as providências necessárias para o cumprimento desta decisão.

Maceió-AL, 24 de fevereiro de 2022.

Marcelo Beltrão Siqueira
Presidente do Conisul
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PROCESSO Nº 0002116/2021
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório

DECISÃO FINAL

Cuidam-se os autos de processo administrativo sancionatório instaurado em face
da empresa VAL MED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITAL
EIRELI, CNPJ n.º 05.980.425/0001-28, detentora da Ata de Registro de Preços n.º
36/2021, resultante do Pregão Eletrônico n.º 12/2020, em razão do descumprimento das
obrigações avençadas por meio da Ordem de Fornecimento nº 379/2021.

Adoto como motivação para decidir o quanto exposto no parecer jurídico de fls.
157/162, bem como o teor da decisão da Superintendente de fl. 163, a qual dá parcial
provimento ao recurso, e, não havendo razões objetivas para discordar dos referidos
fundamentos, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
ADMINISTRATIVO para alterar o valor da multa moratória aplicada, devendo
esta equivaler a R$ 1.228,39 (hum mil, duzentos e vinte e oito reais e trinta e nove
centavos)

Ante ao exposto, encaminhem-se os autos ao Setor Financeiro, a fim de que
sejam adotadas as providências necessárias para o cumprimento desta decisão.

Maceió-AL, 24 de fevereiro de 2022.

Marcelo Beltrão Siqueira
Presidente do Conisul
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PROCESSO Nº 0002118/2021
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório

DECISÃO FINAL

Cuidam-se os autos de processo administrativo sancionatório instaurado em face
da empresa C.O DE SOUZA, CNPJ n.º 30.788.967/0001-40, detentora da Ata de
Registro de Preços n.º 03/2021, resultante do Pregão Eletrônico n.º 12/2020, em razão
do descumprimento das obrigações avençadas por meio da Ordem de Fornecimento nº
329/2021.

Adoto como motivação para decidir o quanto exposto no parecer jurídico de fls.
118/122, bem como o teor da decisão da Superintendente de fl. 123, a qual dá parcial
provimento ao recurso, e, não havendo razões objetivas para discordar dos referidos
fundamentos, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
ADMINISTRATIVO para alterar o valor da multa moratória aplicada, devendo
esta equivaler a R$ R$3.635,76 (trinta e seis mil seiscentos e trinta e cinco reais e
setenta e seis centavos).

Ante ao exposto, encaminhem-se os autos ao Setor Financeiro, a fim de que
sejam adotadas as providências necessárias para o cumprimento desta decisão.

Maceió-AL, 07 de março de 2022.

Marcelo Beltrão Siqueira
Presidente do Conisul
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PROCESSO Nº 0002110/2021
ASSUNTO: Processo Administrativo Sancionatório

DECISÃO FINAL

Cuidam-se os autos de processo administrativo sancionatório instaurado em face
da empresa NÓRDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ n.º
09.137.934/0002-25, detentora da Ata de Registro de Preços n.º 26/2021, resultante
do Pregão Eletrônico n.º 12/2020, em razão do descumprimento das obrigações
avençadas por meio da Ordem de Fornecimento nº 365/2021.

Adoto como motivação para decidir o quanto exposto no parecer jurídico de fls.
98/105, bem como o teor da decisão da Superintendente de fl. 106, a qual dá parcial
provimento ao recurso, e, não havendo razões objetivas para discordar dos referidos
fundamentos, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
ADMINISTRATIVO para alterar o valor da multa moratória aplicada, devendo
esta equivaler a R$ 59.882,82 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e
oitenta e dois centavos).

Ante ao exposto, encaminhem-se os autos ao Setor Financeiro, a fim de que
sejam adotadas as providências necessárias para o cumprimento desta decisão.

Maceió-AL, 07 de março de 2022.

Marcelo Beltrão Siqueira
Presidente do Conisul
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